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ALTERA A RELAÇÃO LA LEI 5817
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Constituição, Justiça e Redação

□ Finanças e Orçamento
□ Fiscalização e Controle Orçamentário
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□ Saúde, Saneamento e Meio Ambiente
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PROJETO DE LEI N® /2006. ^
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ALTERA A REDAÇAO DA LEI 58171 ̂
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Art. 1° da Lei 58i;Apassa ar^r a seguinte redação:

Artp 10 - Fica denominado "AAfTONIO AQUINO' a Rua "9",
que inicia na Rua "1", contornando a quadra "D 6" e "B 10", com seu
termino na Rua 3 no Distrito de São Joaquim.

Art. 2o - Esta lei entra em vigor i/^^data.,^désua pliblicação,
revogada as disposições em contrário. AP 0|A

O

Sala das Sessões, 14 de

n5%%

mim^^ssòo
Pre

2

CLAUDIA M. F. LEMOS
VEREADORA - PSB

''Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postal 411 - CEP 29300-110 - Cactioeíro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mall: cmcl@cmcl.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

a

Justificativa

Esta alteração se faz necessária para correção da redação
da Lei 5817. Quando diz que a Rua 9 entre as quadras B9 e B7
iniciando na rua 04, até B9, limite com a rua 03, loteamento industrial
B.

Na certeza do apoio desta distinta câmara, antecipamos
nossos agradecimentos.

CLAUDIA LEMOS

VEREADORA - PSB

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Posta! 411 - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mall: cmcl@cmci.es.gov.br



CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI N»» ./2006.
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PriGPP.IO .
170/2006
1  / 7006

ALTERA A REDAÇAO DA LEI 5817
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Art. 1° da Lei 5817 passa a ler a seguinte redação:

Ait. 1° - Fica denominado "ANTONIO AQUINO' a Rua "9",
que inicia na Rua "1", contornando a quadra "D 6" e "B 10", com seu
termino na Rua 3 no Distrito de São Joaquim.

Art. 2° - Esta iei entra em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 14 de Novembro de 2006.

CLAUDIA M. F. LEMOS
VEREADORA - PSB

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postal 411 - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPElWlRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

(5

Justificativa

Esta alteração se faz necessária para correção da redação
da Lei 5817. Quando diz que a Rua 9 entre as quadras B9 e B7
iniciando na rua 04, até B9, limite com a rua 03, ioteamento industriai
B.

Na certeza do apoio desta distinta câmara, antecipamos
nossos agradecimentos.

Ál

CLAUDIA LEMOS

VEREADORA - PSB

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Posta! 411 - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemlrim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmcl@cmcj.es.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

LEI Ng 5817

DENOMINA VIA PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito
Municipal SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1- - Fica denominada Rua ANTONIO AQUINO, a via
pública situada no Distrito de São Joaquim. Rua,09 - entre as Quadras 89 e 87,
iniciando na rua 04, até - 8-9, limite com a rua 03 - do Loteamento Industriai "8",
conforme mapa anexo.

Art. 2- - Esta iei entra em vigor ,na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de itapemirim, 16 de janeiro de 2006.

O

ROBE ALMOKDICE

Prefeito Mun cipal

PRAÇA JERONIMO MONTEIRO, N» 32, PALACIO BERNARDINO MONTEIRO - CENTRO - CAIXA POSTAL 37
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES - CEP.: 29.300.170

TEL.: (Oxx28) 3155-5338 - FAX; (0xx28) 3522-2870
SF.rRF.TARTA MIINTCÍPAI. DE OOVERNO
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEI N.170/2006
INICIATIVA: Vereadora Claudia Lemos

D

MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

0 presente projeto "altera a redação da Lei 5817 e dá outras
providências no Município de Cachoeiro de itapemirim-ES'

Sob o aspecto formal, o projeto se enquadra nas hipóteses de
competência constitucional do Poder Legislativo Municipal, não havendo obstáculos ao
seu regular processamento.

Sob o aspecto técnico, o projeto peca sob a ótica da técnica legislativa.
Imperiosa necessidade de se observar as disposições da Lei Complementar n® 95, de
26 de Fevereiro de 1998, na forma de emendas que melhorem sua redação.

Sugerimos as seguintes emendas modificativas:
1 - na ementa, onde se lê "Lei 5817", leia-se "Lei 5817/2006";
2 - no Art. 1®, leia-se "Art. 1® - O Art. 1® da Lei 5817/2006 passa a ter a

seguinte redação:"
3 - no Art. 2®, onde se lê "revogada", leia-se "revogadas".

Ç  Assim, opinamos pelo envio da matéria à Comissão de Constituição,
Justiça e Redação para análise e devidas considerações.

É o parecer, s.m.j..

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 23 de Novembro de 2006.

N.

Mariana Cunha Monteiro I
Advogada da Câmara Municipal
OAB/ES 11.372 e OAB/MG 80.245

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05- Centro - Caixa Postal 411 -CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

QF. DL. N° ̂  4-*^ I n Ú DATA:: ̂ ^1 'l 'l l

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTlTUIÇÃn .IlIRTICA 1= RPDACÃO
VEREADOR JOSÉ CARLOS AMARAL

Senhor Presidente,

wF / UL. / CUP; I oHFFB

NÜFEFO PROPFIC..:

"■RFTFCnLD GERAL.;

■■RQTnCOLÜ . o sv. -t-

179/2006
4535/2006

23/li/2006

Em cumprimento ao que dispõe o Artigo 12 , inciso XIII e o Artigo 115, c/c Art. 44 do
Regimento Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa para parecer a(s)
seguinte(s) matéria(s):

O

PR.LEI N"
1^0/06

VETO PL N° PR.RESOL<N° PR.DEC.LEG.N° PRAZO VENC.PROJ.

RECURSO N" EMENDA LOM N° PAR.TRIB.CONTAS N" PRAZO VENCIM.

nte.COS

MA^OS SALL
Presidente /

COEL

Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).
Obs:.

•  ALERTAMOS QUE Õ NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS
REGIMENTAIS PARA EXARAREM O PARECER PODERÁ ACARRETAR A
APLICAÇÃO DO § 4° DO ART. 44 DO REGIMENTO INTERNO: "SE A COMISSÃO
NÃO APRESENTAR PARECER SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O
PRESIDENTE DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR 'AD HOC PARA
PROFERI-LO DENTRO DE TRÉS DIAS".

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
Rua Barão de itapemirim, 05- Centro - Caixa Postal 411 -CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-maii: cmci@cmci.es.gov.br



cachoetro

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECES AO PROJETO DE LEI N° 170/2006=

INICIATIVA: Edil Claudia Lemos

RELATOR: Glauber da Silva Coelho

RELATÓRIO:
Trata-se de Projeto de Lei que "altera a redação da Lei 5817/2006 fica denominado Antônio Aquino
c rua 9 no Distrito de São Joaquim.

RELATOR:

O projeto apresentado está regular quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto pelo
encaminhamento regular da matéria, com a seguintes emendas modificativas:

1°. Emenda - A em^enta passa a ter a seguinte redação "Altera a redação da lei 5817/2006 e dá
outras providências"

2° Emenda - O Artigo 1° passa a ter a seguinte redação: "Art. 1° - O Art= 1° da Lei 5817/2006
passa a ter a seguinte redação:"

" Arí= 1"= Fica denominado Antônio Aquino a rua/9", oue inicia^
quadra "D 6" e "B 10", com seu termino na rua 3:

3°. Emenda - No artigo 2°, onde se lê "revogada", lei^

VOTO DO PRESIDENTE:

, contornando a

Voto com o relator.

VOTO DQ MEMBRO:

Voto com o relator.

DECISÃO:

A comissão, por unanimidade votou pelo encaminh
modificativa, cônforme parecer jurídico.

Se

Pre

Sala das Comissões, em de

José Carlos

Suplente: Rol

teuiçao
ssõo

sidente

nt regular do projeto com emenda

de 2006.

laral - Presidente

erto Barbosa bastos

Glauber da Silva Coelho - Relator

Supiení^AJexatidre Basíos-Rodrigues

Alexsándi

Supierítd: Alexandre Valdo Maitan

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

uco

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Posta! 411 - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DQ ITAPEMIR
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

l^OME SM NÂO ^sIâus.
ALEXAMORE bastos RODRIGUES

Alexandre yaldomaitan >
Alexsawderzucolotto ■ V
Cláudia mileipe festa lemos

Elias DE SOUZA >

FÁBIO MENDES GLÓRIA >
GL AUBER DA SILVAUOELHO >

JOSÉ CARLOS AMARAL
TVI ATÍ í^fTC' Çf AT T tjçr

>-
ÍtjIx\-Lv\.^vJo aLa

Nilton GONÇAEVESDE REZFADF. X"

Regina travágliâ

Roberto BARBOSA b astos

□ PROJETO
□ REQüERIMEM|rON
□ DATA: /

RESULti íDA¥OT^

□ ÁPJlOV/ffiO EMq/f I
DISCUSSÃO
POR( }p a LlCjgÇ-'
SM^ADA^SSÕES

□ RE.IEltÀDO
POR
SALA DAâ SESSÕES.

PRESIDENTE

OBSERVAÇAOi

□ PEDIDO DE VISTA
POR
SALA

/  /
DAS

PRESIDENTE
i

□ RETmADO DE P
REQUERIMENTO

SALA
/  /

DAS

PRESIDEMTI

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor
Rua Barão de Itapemirim, 05 - Ceritro - Caixa Postal 411 -CEP 29300-110 - Cachoeiro de itapemirim - Esnírito

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmcrès.gov.br
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